
Imprensa OficialImprensa Oficial
Orgão de publicação dos Atos Oficiais dos

Poderes Executivo e Legislativo PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

Ano XV   -   Número 2053 SÁBADO Itatiba, 16 de setembro de 2017

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

LICITAÇÕES
Aviso de Reabertura - Pregão Exclusivo para

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Pregão
Presencial Nº 94/2017, Edital Nº 101/2017, Tipo Menor Preço
por Item. Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,
para eventual aquisição de colchões, colchonetes e placas em
E.V.A.(tatames). O credenciamento e os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos no dia 28 de setembro de 2017, das 09
horas às 09h30min., na Seção de Licitações, na Av. Luciano Consoline,
n. 600, Jardim de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima
das 09h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)
3183-0655. Flávio Augusto Vicentini � Pregoeiro.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2669/2017
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 97/2017

PREGÃO Nº 11-90/2017
Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE)

MESES, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE TELEFONIA.

HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a proponente
vencedora:

OTÁVIO AUGUSTO RAMOS DE SOUZA 1545921482

Item 1 - 458 HR, CONTRATAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS E CABEAMENTOS
TELEFÔNICOS NOS DEPARTAMENTOS DA MUNICIPALIDADE, valor unitário
de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) e valor total de R$ 16.030,00 (dezesseis
mil trinta reais)

À Seçãode Licitações para asmedidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 05 de setembro de 2017

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02319/2017
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 99 / 2017

PREGÃO Nº 11-92/2017
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO/TROCA DE ELEMENTO FILTRANTE

E FILTROS.

HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a proponente
vencedora:

J A MULTI FILTROS LTDA - ME
Item 1 - 298 UN, CARTUCHO POLIPROPILENO LISO DE VAZÃO DE

1000 LITROS/HORA � Vazão: 1000 litros/hora � Dimensões (padrão) �
Altura: 10� (254 mm) � Diâmetro externo: 2 ½� (63,50 mm) � Diâmetro
interno: 1� (25,40mm) � Grau de retenção: 5 micras � Temperatura
máxima de trabalho: 52ºC � Construídos em polipropileno puro, sem
adesivos, aditivos ou lubrificantes que possam se dissolver e contaminar
a água, Marca - HIDRO FILTRO, valor unitário de R$ 20,00 (vinte reais)
e valor total de R$ 5.960,00 (cinco mil novecentos e sessenta reais)

Item 2 - 38 UN, CARVÃO ATIVADO EM GRANULADO PARA FILTRO
CENTRAL DE VAZÃO DE 1.000 LITROS/HORA � Sem rosca (pois se trata
do elemento filtrante e não da carcaça do filtro) � Altura: 1,00 �
Diâmetro: 0,25m � Chapa: 1,0mm � Peso: 60kg � Bitola entrada: 3/4�
� Bitola saída: 3/4� � Pressão: 6kgf � Grau de retenção: 5 micras �
Densidade: 0,50 g/ml � Granulometria: 12 x 25 mesh � Embalagem:
60kg de carvão ativado granulado, Marca - FUSAT, valor unitário de R$
70,00 (setenta reais) e valor total de R$ 2.660,00 (dois mil seiscentos
e sessenta reais)

Item 3 - 2 UN, CARVÃO ATIVADO EM GRANULADO PARA FILTRO

CENTRAL DE VAZÃO DE 3.000 LITROS/HORA � Sem rosca (por se tratar
do carvão ativado) � Altura: 1.200mm � Diâmetro: 400mm � Chapa:
1.0mm � Peso: 150kg � Entrada/Saída: 1.1/2� � Grau de retenção: 5
micras � Densidade: 0,50 g/ml � Granulometria: 12 x 25 mesh �
Embalagem: 150kg de carvão ativado granulado., Marca - FUSAT,
valor unitário de R$ 172,00 ( cento e setenta e dois reais) e valor total
de R$ 344,00 (trezentos e quarenta e quatro reais)

Item 4 - 2 UN, CARTUCHO POLIPROPILENO LISO COM VASÃO DE
2.500 LITROS/HORA � Vazão de 2.500 litros/hora � Tipo Big-blue �
Altura: 10� (254 mm) � Diâmetro externo: 4 ½� (114,30 mm) � Diâmetro
interno: 1� (25,40mm) � Altura: 10� (254mm) � Grau de retenção: 5
micras � Construídos em polipropileno puro, sem adesivos, aditivos ou
lubrificantes que possam se dissolver e contaminar a água, Marca -
HIDRO FILTRO, valor unitário de R$ 87,00 (oitenta e sete reais) e valor
total de R$ 174,00 ( cento e setenta e quatro reais)

Item 5 - 2 UN, CARVÃO ATIVADO EM GRANULADO PARA FILTRO
CENTRAL DE VAZÃO DE 2.000 LITROS/HORA � Sem rosca (pois se trata
do elemento filtrante e não da carcaça do filtro) � Altura: 1,20 �
Diâmetro: 0,30m � Chapa: 1,0mm � Peso: 100kg � Bitola entrada: 1�
� Bitola saída: 1� � Pressão: 6kgf � Grau de retenção: 5 micras �
Densidade: 0,50 g/ml � Granulometria: 12 x 25 mesh � Embalagem:
100kg de carvão ativado granulado, Marca - FUSAT, valor unitário de
R$ 150,00 ( cento e cinquenta reais) e valor total de R$ 300,00
(trezentos reais)

À Seçãode Licitações para asmedidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 11 de setembro de 2017

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 217/2017
PREGÃO 86/2017

Processo: 02068/2017

Aos 24 dias do mês de agosto de 2017, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 86/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 24/08/2017,
doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de recarga e teste hidrostático de
extintores e aquisição de suportes para extintores, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: A EXTINGRILLO MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE
MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA EPP

ENDEREÇO: RUA ALBERTO SIMÕES AUGUSTO, nº 85, CAMPINAS/
SP

BAIRRO: PARQUE VIA NORTE
CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP CEP: 13065-310
TELEFONE: 19 3245-0699 FAX: 19 3245-0046
CPF/CNPJ: 03.823.574/0001-58
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:
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EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de Solidariedade:Mayara
Aparecida Oliveira Lopes; Secretário de Finanças: Adalberto de Lima; Secretário de
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Antonia PereiraMonteiro; Secretária de Ação Social, Trabalho e Renda: ElizabetGonçalves
Pinheiro Tsumura; Secretário de Saúde: Fabio Luiz Alves; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Jeferson Rubens Boava;
Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: João Donizete Maioli; Secretário de
Planejamento e Desenvolvimento: Jorge Nicolau; Secretária de Esportes: Karem Miyuki
Bando; Secretário de Assuntos Institucionais: Luiz Henrique Monte; Secretário de
Administração:Osvaldo Luiz deOliveira; Secretário deNegócios Jurídicos: Rander Augusto
Andrade; Secretário deCultura e Turismo: Washington Bortolossi.
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Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr
Impressão: Empresa Jornalistica Jornal Regional Ltda - Eireli (contrato 12/2017)

Tiragem: 3.000 exemplares

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento; ordem de serviço
ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
86/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 86/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumidadesta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

A EXTINGRILLO MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS
CONTRA INCENDIO LTDA EPP

NILTON MAMORU SUZUKI
RG: 36.088.133-6 CPF: 189.286.689-72

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 218/2017
PREGÃO 86/2017

Processo: 02068/2017

Aos 24 dias do mês de agosto de 2017, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 86/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 24/08/2017,
doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de recarga e teste hidrostático de
extintores e aquisição de suportes para extintores, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: EXTINTORES BRASIL EIRELI- EPP
ENDEREÇO: RUA ALVARO RIBEIRO, nº 610, AMERICANA/SP
BAIRRO: VILA REDHER
CIDADE: AMERICANA ESTADO: SP CEP: 13465-400
TELEFONE: (19) 34612171 FAX: (19) 34615150
CPF/CNPJ: 54.835.574/0001-09
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 219/2017
PREGÃO 86/2017

Processo: 02068/2017

Aos 24 dias do mês de agosto de 2017, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 86/2017, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 24/08/2017,
doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de recarga e teste hidrostático de
extintores e aquisição de suportes para extintores, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: FABIANA REGINA BALDIN - ME
ENDEREÇO: AV DR HERMINIO OMETTO, nº 1863, LEME/SP
BAIRRO: JARDIM ADELINA
CIDADE: LEME ESTADO: SP CEP: 13617-710
TELEFONE: 19 3555-2023 FAX:
CPF/CNPJ: 09.371.299/0001-65
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento; ordem de serviço
ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
86/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante
de autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente
desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 86/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumidadesta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTINTORES BRASIL EIRELI- EPP
ANTONIO ROBERTO HORTENSE

RG: 7.145.587 CPF: 821.238.618-04
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento; ordem de serviço
ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
86/2017.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante
de autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente
desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 86/2017.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A

publicação fiel ou resumidadesta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto
nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

FABIANA REGINA BALDIN - ME
ADRIANO JOSÉ GOULART DOS SANTOS

RG: 27.288.566-6 CPF: 280.861.138-25

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do
Município de Itatiba, em observância ao disposto na Lei Municipal nº
4.526, de 26 de dezembro de 2012, CONVOCA os membros do
CONSELHOMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO para reunião, conforme
segue.

DATA: 19/09/2017.
HORÁRIO: 16 horas.
LOCAL: Sala de reuniões da Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos
ENDEREÇO: Avenida Luciano Consoline, 600, Itatiba/SP.
PAUTA :
1. Apresentação dos novosmembros do Poder Público, nomeados

através do Decreto Municipal nº 6.967, de 13 de setembro de 2017;
2. Eleição da estrutura administrativa do Conselho (Presidência,

Vice-Presidência, 1º e 2º Secretários)
3. Saldo e aplicação dos recursos do Fundo Municipal de

Saneamento Básico.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATOS
Extrato do Segundo Termo de Aditamento ao Contrato

n.º116/2012. Processo Administrativo n.º03085/2012.
Modalidade: Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei Federal n.º8.666/
93. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Locador:
Antonio Carlos Manucci Pereira. Objeto: O presente termo aditivo
tem por finalidade aditar o Contrato nº116/2012, na cláusula VII, item
7.1, a fim de prorrogar o prazo de vigência, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo nº03085/2012. Valor: R$
56.629,44 (cinquenta e seis mil e seiscentos e vinte e nove reais e
quarenta e quatro centavos). Dotação orçamentária:
3.3.90.36.00, 12.365.0008.2.034. Prazo: Prorroga-se o prazo de
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. Assinatura: 15/08/
2017.

Extrato do Sexto Termo de Aditamento ao Contrato
n.º42/2013. Processo Administrativo n.º04263/2012.
Modalidade: Pregão Presencial n.º183/2012. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada: Laboratório Deba
Ltda. Objeto: O presente instrumento tem por finalidade aditar o
Contrato n.º042/2013, na cláusula VII, item 7.1, a fim de prorrogar o
prazo de vigência do contrato, conforme justificativas encartadas no
processo administrativo nº04263/2012. Valor: R$ 390.000,00
(trezentos e noventa mil reais). Dotação orçamentária:
3.3.90.39.00, 10.302.0007.2.047. Prazo: Fica prorrogado o prazo
de vigência do contrato n.º042/2013 pelo período de 06 (seis) meses.
Assinatura: 01/09/2017.

Extrato do Sexto Termo de Aditamento ao Contrato
n.º43/2013. Processo Administrativo n.º04263/2012.
Modalidade: Pregão Presencial n.º183/2012. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada: Cintia Mara Ribeiro

Nascimento Batista EPP. Objeto: O presente instrumento tem por
finalidade aditar o Contrato n.º043/2013, na cláusula VII, item 7.1, a
fim de prorrogar o prazo de vigência do contrato, conforme
justificativas encartadas no processo administrativo nº04263/2012.
Valor: R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais). Dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00, 10.302.0007.2.047. Prazo: Fica
prorrogado o prazo de vigência do contrato n.º043/2013 pelo período
de 06 (seis) meses. Assinatura: 01/09/2017.

PROCESSO  SELETIVO

CLASSIFICAÇÃO FINAL
Processo Seletivo 001/2017

Contratação Emergencial - Enfermeiro

Dr. Fábio Luiz Alves
Secretario de Saúde

CONVITE -POPULAÇÃO DO PSF SAN FRANCISCO I

Ficam convidados a população pertencente a área de
abrangência do PSF San Francisco I, para participarem da eleição
para escolha de seus representantes de usuários junto ao Conselho
Local de Saúde da Unidade de Saúde San Francisco I, situado na
Avenida Antônio Nardi, 260 � San Francisco � Itatibas SP., a ser realizada
no dia 20 de setembro de 2017, as 14horas, na própria Unidade de
Saúde. Também nesta data será escolhido o Trabalhador eleito entre
os funcionários da Unidade para fazerem parte do Conselho Local
representando a classe trabalhadora. O Novo Conselho Local eleito
terá validade de 01 de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2019.

Itatiba, 15 de setembro de 2017

Fábio Luiz Alves
Secretário da Saúde

Sonia Maria Romero
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

e Presidente da Comissão Organizadora da Eleição do CMS
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
RESOLUÇÃO Nº 12/2017

�Concede licença ao vereador Sidney
Ferreira, conforme solicitação�

Eu, FLÁVIO MONTE, Presidente da
Câmara Municipal de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba aprovou, com treze votos
favoráveis, na 33ª Sessão Ordinária,
realizada nesta data, e eu promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença
do cargo formulado pelo vereador Sidney
Ferreira, eleito pelo PSDB, pelo período de
30 (trinta) dias, a partir de 13 (treze) de
setembro, para tratar de assuntos
particulares, fica concedida a licença nos
termos em que foi solicitada, de acordo com
o artigo 15, inciso III, da Lei Orgânica
Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará
imediatamente em vigor, convocando-se o
imediato suplente para assumir a cadeira
ora vaga, pelo prazo estipulado.

Palácio 1º de Novembro, 13 de
setembro de 2017

FLÁVIO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na
Diretoria Legislativo da Câmara Municipal
de Itatiba, na data supra.

GABRIEL CARRA PORTO SILVEIRA
Diretor Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 13/2017

�Concede licença ao vereador José
Roberto Feitosa, conforme solicitação�

Eu, FLÁVIO MONTE, Presidente da
Câmara Municipal de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba aprovou, com treze votos
favoráveis, na 33ª Sessão Ordinária,
realizada nesta data, e eu promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença
do cargo formulado pelo vereador José
Roberto Alves Feitosa, eleito pelo DEM, pelo
período de 10 (dez) dias, a partir de 13
(treze) de setembro, para tratamento de
saúde, fica concedida a licença nos termos
em que foi solicitada, de acordo com o
artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará
imediatamente em vigor, convocando-se o
imediato suplente para assumir a cadeira
ora vaga, pelo prazo estipulado.

Palácio 1º de Novembro, 13 de
setembro de 2017

FLÁVIO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na
Diretoria Legislativo da Câmara Municipal
de Itatiba, na data supra.

GABRIEL CARRA PORTO SILVEIRA
Diretor Legislativo

PORTARIA Nº 84/2017

�Suspende o Expediente da Câmara
Municipal de Itatiba no período de 26 de
dezembro de 2017 a 02 de janeiro de 2018�.

FLÁVIO MONTE, Presidente da
Câmara Municipal de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições do seu
cargo:

RESOLVE:

Artigo 1º - Suspender o Expediente
da Câmara Municipal de Itatiba nos dias

26, 27, 28 e 29 de dezembro de 2017 e no
dia 02 de janeiro de 2018.

Artigo 2º - Os servidores deverão
compensar as horas não trabalhadas,
observada a jornada de trabalho a que
estiverem sujeitos, nos termos do Anexo I desta
Portaria.

Artigo 3º - A Secretaria por intermédio
da Diretoria Geral tomará as providências
legais necessárias a integral efetivação do
presente ato.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Palácio 1º de Novembro, 15 de
setembro de 2017

Flávio Monte
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e afixada na Câmara
Municipal de Itatiba, em 15 de setembro de
2017

Lêda Célia Ribeiro
Diretora Geral

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE
TRABALHO

Termo de Acordo, que celebram, de
um lado, Câmara Municipal de Itatiba,
inscrita no CNPJ sob o nº 51.308.641/0001-
49, situada na Rua Romeu Augusto Rela, nº
1.100, Bairro do Engenho, neste município
de Itatiba, Estado de São Paulo, por meio
de seu representante legal, e de outro lado
o funcionário abaixo indicado, mediante as
condições abaixo entabuladas:

As partes estabelecem que a
compensação do trabalho referente a
suspensão do expediente do período de 26
de dezembro de 2017 a 02 de janeiro de
2018, nos termos da Portaria 84/2017,
ocorrerá a partir do dia 18 de setembro do
corrente, de forma que até a data de 26/12
as horas estejam devidamente
compensadas.

A compensação será calculada
mensalmente, quando do fechamento das
folhas mensais, ficando desde já, permitido
o desconto das eventuais horas extras
autorizadas pela Diretoria Geral da Casa
ou pelo Presidente da Câmara.

A compensação deverá ser realizada
a partir das 08h00, horário de início do
expediente da Casa, podendo
excepcionalmente por conta do presente
acordo, se estender até às 18h00, respeitado
o intervalo obrigatório de 1 hora de almoço.

O labor no período indicado não
configura labor em horas extras, vez que
haverá a respectiva compensação
correspondente a integralidade do período
na forma legal.

Firmado em 15 de setembro de 2017

NOMEDO FUNCIONÁRIO ASSINATURA

Lei nº 5.060, de 13 de setembro
de 2017

Declara de utilidade pública municipal
a entidade ADSI � Associação dos Defensores
da Saúde de Itatiba.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ITATIBA, Estado de São Paulo, conforme o
Plenário aprovou em sessão ordinária
realizada em 16 (dezesseis) de agosto de
2017, e o Prefeito Municipal sancionou
tacitamente, promulga a seguinte a Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade
Pública Municipal a entidade ADSI-
ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DA SAÚDE DE
ITATIBA, com sede na Av. Antônio Nardi, 433
� sala 3- Bairro San Francisco, neste
município, e inscrita no Cadastro Geral da
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob nº 20.291.982/
0001-25.

Art. 2º - As despesas decorrentes da
execução da presente lei correrão por conta
de dotação orçamentária própria,

suplementada se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na
data se sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio 1º de Novembro, 13 de
setembro de 2017

FLÁVIO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e lavrada na Diretoria
Legislativa da Câmara Municipal de Itatiba.
Publicada no Palácio 1º de Novembro,
mediante afixação no local de costume, na
data supra.

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

Proposituras encaminhadas na Sessão
Ordinária realizada em 13/09/2017

Requerimento Nº 505/2017
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita providências à Anatel (Agência
Nacional De Telecomunicações), em relação a
péssima qualidade de Sinal de Telefonia Móvel
oferecidos pela prestadora de serviços �Tim� em
algumas áreas geográficas noMunicípio de Itatiba.

Requerimento Nº 506/2017
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita à Companhia Paulista de Força e
Luz (CPFL), providências sobreas lâmpadasdoposte
de iluminaçãoacesas ininterruptamente, na Estrada
Itatiba Valinhos, no Bairro Cocais, conforme
especifica.

Requerimento Nº 507/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: SolicitaàCPFL CompanhiaPaulistadeForça
e Luz, a poda de árvore na Rua Armando Salles de
Oliveira, altura donº 165, na Vila Penteado, em local
que especifica.

Requerimento Nº 509/2017
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita à SABESP amanutenção do asfalto
no trecho do nº. 209 da RuaMaria Alice Consoline,
até ocruzamento comaRuaAtílio Lanfranchi, bairro
Alto de Fátima, conforme especifica.

Requerimento Nº 510/2017
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita à CPFL Companhia Paulista de
Força e Luz, para substituição de lâmpada
queimada, na Rua Luiz Scavone, próximoaoNº463.

Requerimento Nº 511/2017
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita informações ao Senhor Prefeito
Municipal quanto assunto que especifica.

Requerimento Nº 513/2017
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA, ROSELVIRA PASSINI
Assunto: Requer o registro da Frente Parlamentar
Ambiental

Requerimento Nº 514/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: SolicitaaoDeputadoEstadual EdmirChedid
(DEM), empenho para a obtenção de verba
orçamentária destinada à aquisição de material
esportivo.

Requerimento Nº 516/2017
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicito providências da Sabesp para
manutençãoemtampadebueiro localizadanaRua
Santa Biazoni Bedani, próximo ao número 295, no
Bairro São Francisco. Conforme esclarece.

Indicação Nº 2104/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicitaaexecuçãodepinturadesinalização
de solo das lombadas e travessia elevada na Rua
Luis Jarussi, conforme especifica.

Indicação Nº 2105/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicitaaexecuçãodepinturadesinalização
de solo da lombada na Rua Caetano Fumachi,
conforme especifica.

Indicação Nº 2106/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicitaaexecuçãodepinturadesinalização
de solo das lombadas e travessia elevada na Rua
Santo Antonio, conforme especifica.

Indicação Nº 2107/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita ao sr. PrefeitoMunicipal a execução
de manutenção da Avenida Nossa Senhora das

Graças até as proximidades de acesso para a
Rodovia Dom Pedro I, conforme especifica.

Indicação Nº 2108/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicitaao sr. PrefeitoMunicipal estudos sobre
apossibilidadede reformano local deacendimento
de velas do cemitério municipal, conforme
especifica.

Indicação Nº 2109/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicitaao sr. PrefeitoMunicipal estudos sobre
apossibilidadede implantaçãode travessiaelevada
na Avenida Santo Bredariol, conforme especifica.

Indicação Nº 2110/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de operação tapa
buraconaRuaBenedito FrancodeGodoi, conforme
especifica.

Indicação Nº 2111/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de reparos no
calçamento de paralelepípedos da Rua Benedito
Franco de Godoi, conforme especifica.

Indicação Nº 2112/2017
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita supressão de árvore, localizada na
Rua Antonio Galvão de Sá ao lado do nº. 588 no
Parque San Francisco, em terreno da
municipalidade, conformeespecifica.

Indicação Nº 2113/2017
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: SolicitaaoSr. PrefeitoMunicipal, estudospara
a execução de Lombadas com urgência, na Rua
Emílio Jafet Filho, altura dos nºs 100 e 420, no Bairro
ErasmoChrispim, conforme especifica.

Indicação Nº 2114/2017
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: SolicitaaoSr. PrefeitoMunicipal queproceda
uma Operação Tapa Buracos na Rua Rui Barbosa,
em frente ao nº 177, no Bairro Centro,conforme
especifica.

Indicação Nº 2115/2017
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, melhorias
no trânsito, verificando junto ao setor responsável a
possibilidade de instalação de semáforo ou outra
medidaparamelhorar o trânsitoentreasRuasAlfredo
Massaretti e Pedro Soares Penteado, no Bairro
Corintinha, conforme especifica.

Indicação Nº 2116/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o
conserto da boca de lobo, localizada na Rua Rute
Vicenteem frenteaonº15bairroMoenda,conforme
especifica.

Indicação Nº 2117/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de poda de árvore na
Rua Maria Ugliani Bartholomeu, Jardim Leonor,
conforme especifica.

Indicação Nº 2118/2017
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita a Operação Tapa Buraco na rua
Jovino Antônio Santananaaltura donº490 no Bairro
San Francisco , conforme especifica .

Indicação Nº 2119/2017
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita a execuçãode serviço depodaou
retirada de árvore, na Rua João Pedro deCampos,
altura do nº27, no Jardim Belém, comoespecifica.

Indicação Nº 2120/2017
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Sr. PrefeitoMunicipal providências
paraaexecuçãodepodadeárvore, naRuaAntonio
de Almeida Pupo, em frente ao nº 49, no Bairro
Afonso Zupardo, conforme especifica.

Indicação Nº 2121/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicitaa implantaçãode lombada, naRua
MariaNader,alturadonº143, noJardimdoEngenho,
conforme especifica.

Indicação Nº 2122/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de limpeza de mato,
naRuaOrmindaMani Leoni,alturadonº35,noJardim
do Engenho, como especifica.

Indicação Nº 2123/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de serviço de tapa
buraco, na Avenida José Maria Solido, altura do nº
790, noNúcleoHabitacional PedroCosta, conforme

especifica.

Indicação Nº 2124/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de serviço de tapa
buraco, na Avenida Pedro Mascagni, altura do nº
645, no Jardim Galetto, conforme especifica.

Indicação Nº 2125/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de serviço de tapa
buraco, na RuaAntônio Busca, noCentro, conforme
especifica.

Indicação Nº 2126/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de serviço de tapa
buraco, na Rua José Tescarollo, altura do nº 345, na
Vila Centenário, conforme especifica.

Indicação Nº 2127/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de serviço de tapa
buraco, na RuaMaria TerezadaCostaNaufal, altura
do nº 1190, no Parque da Colina I, conforme
especifica.

Indicação Nº 2128/2017
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita ao Departamento de Trânsito, a
permanência de agentes de trânsito no
entroncamento da Avenida Prudente de Moraes
com a Rua Pedro Soares Penteado.

Indicação Nº 2129/2017
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor PrefeitoMunicipal estudos
para implantação de travessia elevada na Estrada
Municipal Benedito Antônio Regagnimaltura do nº.
1204 b, bairro Colina II, conforme específica.

Indicação Nº 2130/2017
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal que
realize amelhorias nocanteiro central, localizadona
EstradaMunicipal Benedito Antônio Regagnimaltura
do nº. 1176, bairro Colina II, conforme específica.

Indicação Nº 2131/2017
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal que
realize a mudança do local do ponto de ônibus,
localizado na Estrada Municipal Benedito Antônio
Regagnim altura do nº. 1204, bairro Colina II.

Indicação Nº 2132/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de passagem de
máquina niveladora e colocação de raspa de
asfalto na ruaquedáacessoao viveiromunicipal de
mudas, conforme especifica.

Indicação Nº 2133/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de manutenção da
placa indicativa do viveiro municipal de mudas,
conforme especifica.

Indicação Nº 2134/2017
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicitaque sejam implantadasnoMercado
Municipal �Dona Lica� (Mercadão), um polo do
Acessa São Paulo, casa Lotérica e Farmácia, com
intuito de fomentar omovimento local.

Indicação Nº 2135/2017
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de passagem de
máquina niveladora e colocação de raspa de
asfalto na estrada do Campo do Porto F. C.,
conforme especifica.

Indicação Nº 2136/2017
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: SolicitaaoSr. PrefeitoMunicipal, estudospara
implantação de Parque Linear próximo ao córrego
do Colina. Conforme esclarece.

Indicação Nº 2137/2017
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: SolicitaaoSr. PrefeitoMunicipal, estudospara
a revitalização do Córrego do Colina. Conforme
esclarece.

Indicação Nº 2138/2017
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicitamanutençãode trocasde lâmpadas
naRuaSanta Biazoto Bedani, no Bairro SãoFrancisco.
Conforme esclarece.

Indicação Nº 2139/2017
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita comurgência providências quanto
à umacratera existente na área verde da Prefeitura
localizadanaRuaSanta Biazoni Bedani, no Bairro São
Francisco. Conforme esclarece.
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